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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 522/2022

INSTAURA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições e competências, 
instaura Comissão de Tomada de Contas Especial.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor Comissão, para realizar a partir da 
publicação desta Portaria, no prazo de 14 (quatorze) dias, a Tomada de Contas Especial, 
determinada pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, através do Processo TCE-
RJ nº 807.284-4/2015, com fito a apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar 
possível danos ao erário, relativo ao Contrato S/N, decorrente do Pregão Presencial nº 
24/2015, celebrado em 09/11/2015, entre a Prefeitura Municipal de Seropédica e a Fundação 
de Apoio à Educação, Pesquisa e Extensão da Unisul – FAEPSUL, cujo objeto refere-
se a prestação de serviços de desenvolvimento institucional com ensino, capacitação e 
treinamento do corpo técnico de profissionais da Secretaria Municipal de Fazenda, incluindo 
a análise de contingências passiveis de redução e diagnóstico de gestão de pessoal, no 
valor de R$ 559.500,00 (quinhentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais).
1)	 Fábio Viller Soares da Costa, Assessor Especial, Mat. 14556 
(Presidente);
2)	 Lúcio Tunala Resende, Subsecretário de Governo, Mat. 17553;
3)	 José Antônio Morais da Silva, Gerente de Almoxarifado, Mat. 18584.

Art. 2º - A Comissão de Tomada de Contas Especial deverá seguir as normas 
estabelecidas pela Deliberação TCE-RJ nº 279/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
094/2022.

Art. 4º - Publique-se, afixe e cumpra-se. 

Seropédica, 30 de março de 2022.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito

RERRATIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 445/2022

Rerratificação da portaria 445/2022, publicada na Edição nº 929 fls. 2, data de terça-feira, 
22 de fevereiro de 2022.
Onde lê-se:

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2021.

Lê-se à:

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021.

Seropédica, 30 de março de 2022

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quinta-feira, 31 de Março de 2022
Ano V - Nº 959 3

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

E TRANSPORTES

INSTRUMENTO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E MAC MODULOS HABITACIONAIS LTDA EPP, CNPJ Nº 

25.319.752/0001-40

OBJETO: LIQUIDAÇÃO DO VALOR DEVIDO PELO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, RE-

LATIVO AO PAGAMENTO ORIUNDO DA LOCAÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDA-

DES DE CONTEINERES PARA CRIAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO E TRIAGEM 

A PACIENTES DECORRENTES DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS – COVID-19, SEM 

COBERTURA CONTRATUAL, REFERENTE A DEZEMBRO/2021 A FEVEREIRO/2022, O 

VALOR GLOBAL DO PRESENTE TERMO É DE R$ 223.833,33 (DUZENTOS E VINTE E 

TRES MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS), ELE-

MENTO DE DESPESA 3.3.90.39.05 E FONTE 30, PROCESSO Nº 13.505/2021, DATA DA AS-

SINATURA: 04/03/2022 – RENE  MELLO VIGNÉ – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE.

DATA: SEROPÉDICA, 30 DE MARÇO DE 2022.
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 23/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora REJANI SILVEIRA DE 
BRITO BENTO, matrícula nº. 00290, Professora Doc II 22h e 30min, inscrita no CPF sob 
o nº 016.181.317-88, com fulcro no art. 6º, I ao IV da E.C. 41/2003 c/c art. 40 , §1º, III, 
e §3º da CF/88, bem como arts. 72, I ao IV e 75 I ao IV da Lei Municipal nº 366/2009, 
de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 292/2021 e 
em conformidade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 108, ficando 
seus proventos fixados em R$ 5.447,41 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 
e quarenta e um centavos).

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a contar de 01/04/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 24/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor MANOEL RAMOS, matrícula nº. 
01749, Zelador Escolar, inscrito no CPF sob o nº 567.985.207-15, com fulcro no art. 
40, §1º, III, §3º da CRFB/88 c/c art. 71, I ao II da Lei Municipal nº 366/2009, de acordo 
com o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 050/2022 e em confor-
midade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 74/75, ficando seus 
proventos fixados em R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais).

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a contar de 01/04/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


